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ATA DE REUNIÃO

ASSUNTO: implementação do Conselho de Desenvolvimento Rural Sustentável da
Serra (CMDRS).

No dia 03 de maio de 2024, às 09:00 hrs, reuniram-se na Secretaria de Agricultura
da Serra o Diretor do Departamento de Desenvolvimento Agropecuário e
Cooperativismo (Sr. Ailton Rodrigues de Siqueira) e a equipe técnica, composta pelo
médico-veterinário Newton Sanches, a médica-veterinária Gabriela Gabriel de
Almeida, o Engenheiro Agrônomo Cloves do Carmo, o Biólogo Sebastião Carlos
Bueno e o Sr. Joelson (Chefe do Escritório Regional da INCAPER - Instituto
Capixaba de Pesquisa e Extensão Rural) para tratar do desenvolvimento do Plano
Plurianual. Na ocasião, o veterinário relatou sua preocupação quanto a ação de
reestruturação do CMDRS, constante no Planejamento, no Programa nº 033 -
Desenvolvimento Agropecuário, Pesqueiro e Aquícula Sustentável, pois até então
nenhuma reunião do colegiado havia sido realizada. Na sequência, foi apresentada
ao Diretor os instrumentos de gestão que revelam a importância do CMDRS para
efetivar a politíca agrícola municipal, a Lei nº 4130/2014 que intituiu o CMDRS e o
Plano de Desenvolvimento da Agricultura e Pesca da Serra (PLANAGRO),
elaborado na Gestão do Prefeito Sérgio Vidigal no ano de 2009, o qual tem como
projeto prioritário a criação do referido Conselho (PLANAGRO). Neste momento, o
Sr. Joelson relatou sua experiência com o CMDRS em anos anteriores, descrevendo
o funcionamento, os atores envolvidos e os temas trabalhados. Após ampla
discussão, compreendendo a relevância do Conselho Rural para democratizar e
impulsionar a gestão da Secretaria de Agricultura, o Diretor decidiu adotar medidas
que neste ano resultem ao menos na implementação do colegiado, restando os
seguintes encaminhamentos: elaborar um cronograma de ação e atualizar as
informações no site da Prefeitura.


